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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 692D

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.701, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Regulamenta a Carteira de Identidade Funcional dos Agentes Municipais de Trânsito e Transporte de Mossoró e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso IX, do art. 78, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Carteira de Identidade Funcional - Cif dos Agentes Municipais de Trânsito e Transporte de Mossoró, documento de fé pública, para todos os efeitos da Lei n.º
655, de 17 de julho de 1992.

§ 1º A Cif é documento oficial de uso individual, intransferível e de porte obrigatório.

§ 2º O portador é responsável pela conservação, guarda e utilização da Cif.

§ 3º É vedada a reprodução e o porte de cópias reprográficas coloridas ou em preto e branco da Cif.

Art. 2º A Cif será constituída de impresso específico, com impressão de marcas de segurança gráfica, artísticos e brasão da Prefeitura Municipal de Mossoró - PMM e contará com as
seguintes informações:

I - Número de série da Cif;

II - Data de emissão e validade;

III - nome completo do agente, grifando-se no documento o nome com que o servidor se apresente;

IV - espaço para assinatura do titular da SESDEM;

V - data de admissão;

VI - número de matrícula do servidor;

VII - CPF;

VIII - RG;

IX - data de nascimento;

X - filiação;

XI - tipo sanguíneo;

XII - foto;

XII - número de controle da Cif.

Paragrafo único. O preparo, a expedição e o controle das carteiras de Identificação Funcional, cabem, exclusivamente, à Autoridade de Trânsito por meio da Coordenadoria de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito - SESDEM

Art. 3º Todo agente em missão de fiscalizar, qualquer que seja, terá obrigatoriamente que apresentar a Carteira de Identidade Funcional - Cif.

Art. 4º A emissão de segunda via será realizada nos seguintes casos:

I - Furto ou roubo;

II - extravio, perda ou dano;

III - mudança de sinais característicos ou de dados de qualificação do identificado.

§ 1º Nos casos de furto ou roubo da Cif, o Agente Municipal de Trânsito e Transporte deverá comunicar imediatamente ao superior hierárquico de Plantão, bem como registrar o
Boletim de Ocorrência na Delegacia de Polícia mais próxima do local dos fatos ou via internet, comunicando, por escrito, no prazo de até 48 horas (quarenta e oito horas), a
Autoridade de Trânsito, que determinará a apuração das circunstâncias em que ocorreram os fatos.

§ 2º Não será substituída a Cif por motivo de alteração no corte ou cor do cabelo e pelo uso ou retirada de bigode, barba ou óculos.

§ 3º Nos casos dos incisos I e II, a autoridade de Trânsito por meio da Coordenadoria de Recursos Humanos da SESDEM deverá apurar sumariamente se houve ação ou omissão que
indique a responsabilidade do agente pela ocorrência do fato e fundamentar o pedido para instauração de procedimento administrativo.

§ 4º Havendo responsabilidade do agente público pelo extravio, perda ou dano da Cif, a conclusão do procedimento administrativo deverá indicar a indenização das despesas de
impressão e expedição de segunda via.

Art. 6º A Cif, do Agente Municipal de Trânsito e Transporte deverá ser recolhida à Coordenadoria de Recursos Humanos da SESDEM, nos seguintes casos:
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I - demissão, exoneração ou falecimento;

II - afastamento por licença médica por período superior a trinta dia;

III - afastamento por licença para tratar de interesse particular;

IV - cumprimento de pena ou determinação judicial;

V - outros afastamentos ou licenças previstas em lei em que o servidor deixar de exercer a sua função de origem;

VI - aposentadoria.

§ 1º A não devolução configura ato de infração administrativa.

§ 2º O servidor que alcançar a aposentadoria deverá realizar a devolução da Cif, a qual será substituída por outra com a informação da sua nova condição.

Art. 7º O uso da Cif de modo indevido ou em desacordo com o disposto neste Decreto ensejará a abertura de procedimento administrativo para elucidação do fato e/ou apuração de
responsabilidade, sem prejuízo da apuração em outras esferas.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária e receitas próprias da SESDEM.

Art. 9º O titular da SESDEM disporá, em Portaria, sobre o controle, emissão, substituição e recolhimento da Cif e sobre a aplicação de medidas disciplinares, observada a Lei
Complementar n.° 38, de 14 de dezembro de 2009 - Regimento Disciplinar dos Agentes de Trânsito e Transporte (RDi).

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 6.702, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 150.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei n.º 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei n.º. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.703, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 500.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei n. 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei n. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 2.009, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Mossoró.

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º
37, de 17 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a
regulamentação da Guarda Civil Municipal, e, da Lei
Complementar n.º 98, de 24 de janeiro de 2014, que
institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Guardas Civis do Município de Mossoró, e, ainda;

CONSIDERANDO o resultado da Seleção Interna de
caráter eliminatório e classificatório, regido por edital
especifico no âmbito da Guarda Civil Municipal, para o
exercício das funções de Inspetor e Subinspetor da
Guarda Civil Municipal, nos termos do artigo n.º 12 da
LC 98/2014;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR para o exercício da função de
Inspetor da Guarda Civil Municipal, os Guardas Civis
Municipais classificados na seleção interna, abaixo
relacionados:

I - Kaio Rodrigo Santiago da Silva, mat. 606993-9

II - Mélody Harmony Bezerra da Costa, mat. 507013-9

III - Juscelino Oliveira de Sousa, mat. 507011-2

IV - Paulo Roberto Macedo Vieira, 14468-1

V - Alexandro Jose da Silva, mat. 14361-8

VI - Gleiton Soares Bezerra da Costa e Silva, mat. 14645-
5

VII - Jaemerson Filgueira Sena de Brito, mat. 506995-5

VIII - Johny Ewerton Dantas Alves, mat. 14318-9.

§ 1º O exercício da função de Inspetor dar-se-á por 02
(dois) anos, a contar da publicação desta Portaria.

§ 2º Fica concedido aos Guardas Civis Municipais
listados no caput, o adicional por Exercício de Função de
Inspetor e Subinspetor (AFIS), enquanto estiver no
exercício da função de Inspetor, calculado sobre o
vencimento base da classe “Classe Especial II, Nível II,
nos termos do art. 38, da Lei Complementar n.º 98/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.010, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Mossoró.

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º
37, de 17 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a
regulamentação da Guarda Civil Municipal, e, da Lei
Complementar n.º 98, de 24 de janeiro de 2014, que
institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Guardas Civis do Município de Mossoró, e, ainda;

CONSIDERANDO o resultado da Seleção Interna de
caráter eliminatório e classificatório, regido por edital
especifico no âmbito da Guarda Civil Municipal, para o
exercício das funções de Inspetor e Subinspetor da

Guarda Civil Municipal, nos termos do artigo n.º 12 da
LC 98/2014;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR para o exercício da função de
Subinspetor da Guarda Civil Municipal, os Guardas Civis
Municipais classificados na seleção interna, abaixo
relacionados:

I - Sávio Luciano de Brito Alves, mat. 14237-9

II - André Araújo Vilar de Melo Neto, mat. 507927-6

III - Ranielison Lima Marques, mat. 14297-2

IV - Romário Oliveira Costa, mat. 507023-6

V - Joelma Danívea Rodrigues da Costa, mat. 14301-4

VI - Paulo Cesar Caxias, mat. 507959-4

VII - Lucas Silva de Oliveira, mat. 507938-1

VIII - Ricardo Leandro Bezerra, mat. 5070163-2

IX - Jose Rodolfo Cavalcante de Paiva, mat. 14348-0

X - Francisco Marcelo Alves, mat.506990-4

XI - Francisco Eliclaudio Rodrigues, mat. 507919-5

XII - Fábio Faustino do Nascimento, mat. 507937-3

XIII - Wellington Correia de Souza, mat. 14343-0

XIV - Elenildo de Freitas Xavier, mat. 507917-9

XV - Rutson Alves de Oliveira, mat. 507952-7

XVI - Antônio Raimundo Xavier, mat. 14284-0

XVII - Leikson Gomes de Araújo, mat. 14325-1

XVIII - Jussara Rodrigues Gadelha, mat. 507926-8

§ 1º O exercício da função de Subinspetor dar-se-á por 02
(dois) anos, a contar da publicação desta Portaria.

§ 2º Fica concedido aos Guardas Civis Municipais
listados no caput, o Adicional por Exercício de Função de
Inspetor e Subinspetor (AFIS), enquanto estiver no
exercício da função de Subinspetor, calculado sobre o
vencimento-base da classe “Classe Especial II, Nível I,
nos termos do art. 38, da Lei Complementar n.º 98/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

LEI COMPLEMENTAR N.º 182, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2022

Altera a Lei Complementar n.º 98, de 24 de janeiro de
2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° A Lei Complementar n.° 98, de 24 de janeiro
2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 20
...........................................................................................
.

III - Nível III - Guarda Civil Municipal, com conclusão e
curso de Pós-Graduação (Especialização), com carga
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas em
qualquer área, conferido por estabelecimento de ensino
superior, reconhecido pelo Ministério da Educação;

IV - Nível IV - Guarda Civil Municipal, com conclusão
de curso de Mestrado, em qualquer área, conferido por
estabelecimento de ensino superior, reconhecido pelo
Ministério da Educação;

V - Nível V - Guarda Civil Municipal, com conclusão de
curso de Doutorado, em qualquer área, conferido por
estabelecimento de ensino superior, reconhecido pelo
Ministério da Educação.

Parágrafo único. Os cursos de Pós-Graduação lato sensu,
Mestrado e Doutorado, concluídos fora país  deverão ser
reconhecidos por Instituição de Ensino Superior
Brasileira, conforme dispuser normas do Ministério da
Educação.

Art. 2° As progressões concedidas antes da publicação
desta Lei  e que se amoldem aos seus termos  restam
convalidadas de pleno direito.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

LEI COMPLEMENTAR N.° 183, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2022

Altera a Lei Complementar n.º 064, de 29 de dezembro
de 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° A Lei Complementar n.º 064, de 29 de dezembro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 14. A carga horária dos Agentes de Trânsito
Municipais é de trinta (30) horas semanais, podendo esta,
a critério da Administração, ser cumprida obedecidas as
seguintes escalas de serviço:

I - seis (06) horas diárias, ininterruptas;

II - doze (12) horas diárias, preferencialmente nos turnos
das 06h00 às18h00 ou das 18h00 às 06h00;

III - vinte e quatro (24) horas diárias, preferencialmente
nos turnos das 06h00 às 06h00 do dia seguinte.

§1º Para efeitos das modalidades descritas nos incisos II e
III deste artigo, os sábados, domingos, feriados e pontos
facultativos, cujos dias coincidam com a sequência de
escala, serão considerados dias normais de serviço.

§2° O descanso entre jornadas dos servidores que
laborarem nas escalas constantes nos incisos II e III deste
artigo, não será inferior a 60 horas para a escala de 12
horas diárias, e não será inferior a 120 horas para a escala
de 24 horas diárias, podendo ser diminuído a pedido da
administração e consultado o servidor, sendo observado
sempre os limites, compensações e pagamentos de
plantões referidos nesta Lei Complementar.

§3º Nos casos previstos nos incisos II e III, ao Agente de
Trânsito e Transporte ficarão asseguradas duas horas para
fazer refeição - por turno de doze (12) horas - em caso da
Instituição não a oferecer no local de trabalho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 702, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria n.º
1.900 , de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar n.º 169, de 12 de agosto de 2021, com
suas alterações posteriores, e Decreto n.º 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória de
aposentadoria juntada pela servidora, abaixo identificada,
protocolada nesta Secretaria;

CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei
Complementar n.º 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR do vínculo laboral a servidora KATIA
DILZA APARECIDA DA SILVA, matrícula n.º 0047925

- 1, ocupante do cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, em razão da concessão
de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço, pelo Regime
Geral de Previdência Social (INSS), em 23 de novembro
2022, e declarar o cargo vago.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 703, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria n.º
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso das atribuições
legais que lhe conferem a Lei Complementar n.º 169, de
12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n.º 6.261,
de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença

especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 30 dias
referente a 06-2001 a 06-2006 e 60 dias referente a 06-
2006 a 06-2011, à servidora MARIA VALDAIR
DANTAS DO NASCIMENTO, matrícula n.º 0090301,
ocupante do cargo de Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com prazos de vigência de
05/12/2022 a 04/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 28 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 84, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei n.º 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei n.º 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE

Art. 1º Remanejar o valor de R$ 179.527,82 (cento e setenta e nove mil quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das
Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
 

Secretário Municipal Interino de Planejamento, Orçamento e Gestão
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Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.º
12/2022 - SESDEM

Processo Administrativo n.º 510/2022. Tipo: Menor preço
Lote. Objeto: contratação de Empresa Especializada para
a execução  de serviços para instalação de redutores de
velocidade (lombadas). Propostas: Entrega até
01/12/2022, às 08h59. Abertura da Sessão em
01/12/2022, às 9h,  no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível
no referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

Mossoró-RN, 17 de novembro de 2022

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA FERREIRA
Pregoeiro

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 143, 
 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada através da Portaria n.º 1.267, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar n.º 169, de 12 de agosto de
2021, e, em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão n.º 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a  servidora EGISLANDIA MARIA
SILVA OLIVEIRA, matrícula n.º 0515809-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO, n.º 23/2022,
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ 11.965.996/0001-96, e F WILTON
CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor DIEGO PATRICIO DE
CARVALHO, matrícula n. 0515701,  FISCAL DE
CONTRATO n.º 23/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
F WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 25 de outubro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo n.º 02/2022 – Contrato n.º 290/2020, oriundo
Inexigibilidade nº 41/2020. Objeto: – o objeto do presente
termo aditivo é promover a prorrogação contratual pelo
período de 12 (doze) meses. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde – CNPJ:   11.965.996/0001-96.
Contratada: Otorrinolaringologia e Fonoaudiologia Ltda -
CNPJ 02.117.857/0001-11. Valor R$ R$ 975.663,60
(novecentos e setenta e cinco mil  seiscentos e sessenta e
três reais e sessenta centavos). Vigência:   25/11/2022 a
25/11/2023. Data da assinatura: 25/11/2022.  

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo n.º 05/2022 – Contrato N.º 377/2018, oriundo da
Concorrência n.º 01/2018. Objeto o  objeto do presente
aditivo é promover a renovação contratual, no período de
12 (doze) meses. Contratante: Fundo Municipal de Saúde
– CNPJ: 11.965.996/0001-96. Contratada: R R
Construções e Serviços LTDA – CNPJ 04.300.654/0001-
91. Vigência: 04/10/2022 a 04/10/2023. Data da
assinatura: 26/09/2022.  

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N.º 45/2022. Processo Administrativo n.º
157/2022. Pregão n.º 19/2022 - SMS. Objeto: aquisição
de fardamento para os profissionais de saúde. Contratante:
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n.º  11.965.996/0001-
96.   Contratada:   Andiva Comercio de Equipamentos e
Serviços LTDA, CNPJ n.º 26.873.236/0001-26. Valor:
R$ 226.820,10 (duzentos e vinte e seis mil oitocentos e
vinte reais e dez centavos). Vigência do contrato: 12
(doze) meses. Período: 29/11/2022 a 29/11/2023. Data da
assinatura do contrato: 29/11/2022.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022
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